
CÂMARA MUNIcIPAL DE AFONSO CLAUDIO . ES

Parlamento: JoMAR ct-Áuoto coRRÊa

AUTOGRAFO DE LEI NO 2,56012023.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO MARCO ZERO DA

tcREJA BATtsrA ruo ruurutcipto DE AFoNSo

ctÁuoroles.

a cÂuane MUNtctpAL DE AFoNso clÁuoro, ESTADo oo espiRrro sANTo,

usando das atribuiçÕes que lhes sáo conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

n' 2.56012023, em 20 de OEZEMBRO de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação.

RESOLVE

Art. 1o Fica instituído o dia 21 de agosto como o Dia Municipal do Marco Zero da lgreja

Batista no Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. O Marco Zero constitui o reconhecimento da primeira lgreja Batista do

Estado do Espírito Santo, fundada em Afonso Cláudio, em 21 de agosto de 1903

Art. 20 As comemorações alusivas ao Dia Municipal do Marco Zero da lgreja Batista no

I\ilunicipio de Afonso Cláudio, passam a integrar o calendário oficial do Município.

Art. 30 Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária

especifica, suplementada se necessário.
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Art.4o O Poder Executivo, no que couber, poderá regulamentar a presente Lei.
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Art.50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, 20 de dezembro de 2Q23.

MARC OSTA

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara

Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 02 de janeiro de 2024.

PIMENTA
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